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I - Relâtório

Subrnctc-sc a csta Comissão o Projeto de Lei
Eduardo Botclho, quc institui o Programâ 'Merellda nas

Crosso, e dii outras providências.

n.'701/2020, dc aukrria tlo Deputado
Férias", no âmbito do Estado de Mato

A presente iniciativa foi recebida e registrada pcla Sccretaria de Serviços Legislativos no

dia 12l()812020. sendo colocada em primeira pauta no dia l2l08l212j, tcndo s{ju devido
oumprimento no dia 02/09/2020, confonne as fls. 02 c 0zlv.

PostcÍionncntc, r1o dia 03/09/2020 fora apellsado os autos o Projelo de Lei n" 708/2020, de

autoria do Dcputado Wilson Santos, por se tratar de rnatéria análoga, fl.04v.

Ernpós, a proposição loi encamilhada à Conrissão de Educação, Ciôncia, Tecnologia,
Cultura e Despoúo que, pelo parcccr cncartado nos autos (fls. 05 a 11), opinou pela aprovação c
pela prejudicialidadc do PL em apenso, tendo na sequôncia aprovação em 1." votação pclo Plenário

desta Casa dc Lcis no t]]a 28/011202)..

tsln sua justiÍicatjva, o Autor da proposição assinr cxpõc:

"A proposiÇão em teld le pot objeíi|o instítuir o Programa "Merenda nas
Férias", no âmbito Ílo Esíado de Mato Grosn, d fm de garantb aos ctlunos da

rede estadual de ensino acesso à alimenlação duranle o período de recestu eÍetias

É dever constituciondl do Esíddo a educdção, medianle tt gardnlia de alimenlação
aos educandos. Aindo que alguns caracíerí1e,fi como suplemenlar a alimentdção

escolar, hd que se considerar que at difculdacles financeiras enírenlttdds pelas

.ístuílias das ciançat que esliio no ensino público, muiías vezes inriabilizam ma

alinentaÇão adequada na casa destes alunos no período de .fétia:/recesso.

Av. André Antônio Massi, n.'06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (lS)

Frs-/.1



ESTADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrsrarvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretariâ Pârlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Hó que se mencionar ainda, que o período de ;férias/rece::o tanbén é

opotlunídade para o desenvolvinenb inteleclual de ossat cridfiçLÍs, de íotna que

é sin lesponsabilíd.tde da escola oÍeflat alifiefitação fiesÍe petíodo.

Cerca de now nilhões de cianças, durunte o período das ;fé as no Brasil, fcam
com a seguranÇa alimentar ameaçdda. Muilos esludantes só ,rão para a escola
para se aliuentar.

Iníelizmente essa é uma rcalidade não só de Mato Grosso, mas do Paí:.

Cunprc salie taL ainda, que proposições senelhdntes à natéria en Íela
enconlta -se llamitando en diversos parlamentos esl.]düais e, en Álagoas, iá íoi
aprovctdd e sancionada (Lei Estadual n.'8.241 de 27 de ianeiro de 2019).

Assim, pelas ftmdamenlações acima expostas, enlendo de exlrena releváncia a
medida ora proposta, por ísso apresento o presente Projelo de Lei, conldndo conl
o auxílío dos nohrcs pares pdra sua aprovação."

A segunda pauta foi devidamente cumpddâ no peíodo de 28/04/2021 a 26lo51202l (fl,.

l2lverso), quando então o projeto foi encamiúado para esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

É o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
destâ Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, Iegal e juridico sobre todâs as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confome ressaltado anteriormente o projeto de lei visa instituir o PÍograma "Merendâ nas

Férias", no âmbito do Estado de Mato Grosso, nos seguintes termos, abaixo destacâdos:

"Arí. l" Fica insliluído no Eslado de Mato Grosso o Progrdrnd Merefida nas

Arl. 2" O Programa Merencla nas Férías lerá como objetiro funrlamental a
alimentação dos alunos da rcde pública esladual de ensino, dwanle o período de

íérids e recesso escolar.

Art- 3'O acesso à alimentação, que lrala o capul clo artigo 2', aos alunos da rerle

esl.tdual cle ensino, poderá ocorrer das seguintet -formas:
I - fias instalações e reÍeitótios das escola! estaduais;
1I - distibuição de cestas básícas;
lLl - cartão aliüeníação.

,i,.t
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ÁrL 1'Oíonecimento de mercnda nLÍÍot a do I do arí. 3o destd Lei ocorrerá com
a manutenção de horários e sislemas de seniço praticados düru te o período

ÁrL 5" Caso o Poder Execulivo ople pela enlrega de cesla básica, esta dewrá ser
enlregue ao responslivel legal dos lllunos alé 3 (ttês) dicts coníados da data fuicial
do recesso ou dasférias.

Art. ó" O Poder Execuliro podefii, ainda, fornecer um cartão dlimeníação, q e

permilirá qüe o responsáwl legal dos dlunos adquird ali lenlos em

esídbelecinenlos previantente catlastratlos pelo Poder Público.

§ I " O caflão só poderá ser utilizado no período de recesso ou férias.

§ 2" Os crédilos inseridos no carlão alimentação não serão cütfiulaliws, perdendo

o beneÍcio dqaele que não o tilizat denírc do prazo estabelecitlo.

Arl- 7'As despesas clecofteníes desta Lei cofieiio por conta de dolaÇões

orçamentária: próprías, süpleneníados se nece ssárío.

ArL B' Esta Lai poderá ser rcgulamentada.

Att. 9" Esta Lei enta en vígot na dala dd sua publicação."

Prcliminarmente, vale destacar que, a análise se baseará se a matéria legislativâ está dentre

daquelas de competência atribuída pela Constituição Federal aos Estados-membros, a fim de que se

verifique a sua inconstitucionalidade formal orgânica, que ocorre quando lei estadual disciplina
matéria de competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, analisará se o presente Projeto de Lei, nào incorre em

inconstitucionalidade fomal subjetiva, no que diz respeito à inobservância das regras de iniciativa
reservada, ou, ainda, vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do processo

legislativo.

Além disso, analisará, ainda, a inconstitucio[alidade material, mediante a compatibilidade
entre o conteúdo do ato normativo com os princípios e regras estabelecidos na ordem constitucional
vigente, ir? cd.s , em face da Constituição Federal.

Por derradeiro, esta Comissão observatá se o projeto de lei atende o disposto ÍIa Lei

Complementar n'95/1998 e na Lei Complementar Estadual n' 06/1990, que disciplinam a

elaboração, a redaÇão, a alteração e a consolidação das leis, nos temos do artigo 59 da Constituição

Federal.

Desta feita, estabelecidas as premissas iniciais acerca do exame do projeto de lei por esta

CCJR, impende destacar que ao dispor sobre progmma que deve implementado pelo Poder

Executivo, através de Secretaria de Estado de Educação, para o fomecimento de merenda nas férias

escolares da rede pública estadual, seja nas instalações e refeitórios das escolâs estaduais, bem como

A!..&rdré Antônio Magsi. n.'06. SetorA CPA CIIP:780'19-901 Cuiabá MT (lS)
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a dist buição de cestas básicas, viola o princípio da rcscr-va dc administração c da scparação dos
poderes (afl.2' CF/88), que impcdc a ingcrôncia normativa do Poder LeSislativo em rnatáias
sujeitas à exclusiva cornpctôncia administrativa do Poder Executivo.

Com efeito, o artigo 39, parágrâfb único, inciso II, da Constituição Estadual, edgido eln
conibnnidade com o principio da simetri.r (aft. 61, §1', Il, da CRFB), cstabclccc as disposiçõcs
relativas cuja competência é privativâ do Chclc do Poder Executivo, rc,"lri.!:

"A .61. Á iniciativa das leis conpletnenlares e ordinririds cabe a qualquer
1efibro ou Comissão rla Cônora dos Deputados, do Senatlo Federal ou do

Congresso Nacíonal, do Presidente da Repúblíca, ao Supreno Trihunal Federal,
aos Tríbunais Saperiotes, ao Procurador-Getal da República e aos cidadãos, ntt

forna, nos,,tto: prtvis!os n,:ita (-on itutçào.

§ 1'- São de iniciativt pti|atira do Prcsidente da República as leis aue:
(...)
II - disponhant sobre:
d) cridçao de cargos, íunções ou empregos públicos nd adnlinistrução diretd e
dulátquica ou du pfilo de sua remuneraÇõo;
b) organização administruti\)a e judiciária, naÍéria tributária e orçanentária,
sen)iços públicos e pessoal da adüinisúação dos Teftilórios,'
c) senidores públícos do União e Terriíórios, seu regine juridico, ptovimento de

cargos, eslabiliddde e aposen[adoria,'
d) organização do Ministério Público e da Deftnsoria Púbtica dd Utlião, ben
como onnas gerctis para a organização do Ministério Público e da Defensoia
Pública do: Estados. do Distrito Federal e dos Tettíkirios:
e) crircão e er:ti cíío de Minislétios e ótsãos do odminislrucão ,rúhlici.
observado o disposk, ho afi, 84. VI:
, militares dat Forças Ármadas, seu regine jürídico, provinento de cargos,
promoÇões, eslabílidaÍle, rctnüneração, reÍornd e lrdnsÍeftncid para a reserva.

Art.39 A iniciati|a das leis co ryle, entarcs e ordinárias ube a qualquer nenbro
ou Conissão da Àssenbleia Legislativa, ao Gowfiadot do Estado, ao Tribúúal de

Jusliçít, à Ptocwadoria Gerul de Jusliça e aos cidddãos, na íorfit1 e nos c^tos
pr er i s I os ne s la C otls í i I u ição.
Parágr(!ío único São íle inicialiw pri|aÍi, a do Gor)ernador do Estado as leis que:
(...)
II - disponham sobre.'
a) cri.tÇão cle cargos, Junções ou enpregos públicos na Ádninistação Pública
direto e inclireía ou aumenío de sua remunetaçiio, observado o disposío na Seção

lll, Capítulo V, deste Título:
h) servidores públicos do E:tado, seü regime jurídico, ProT inento de cargos,

e.$abili(lade e ap.tsentadorid de ciús, reíonv e lransÍerência de nilitares para a

c) otganizaÇão do Minisíério Público, da Prccuradoia Gerul do Estado ê da
Deíensoría Pública, obsenddo o dispo:lo na Constítuição Federal;
d) c acão. eslrulwaciio e oÍribuieões das Secrclarias de Eslado e óruAos .li
Adminisíracão Ptiblica. (negfitei e gtilei)

^v. 
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Assirn. há uma invasão dc cornpctôncia da matéria, pcla sua inconstitucionâlidadc fonnal
subjetiva, relacionado à iniciativa dc Lcis, o qual cstá cxprcssamcnte disposto na Constituição
Fedeml e a Constituição Estadual.

Nã0 por outra Iazão que o Supremo Tribunal Feilcral possui entendimento consolidado
com reiâção à luz do princípio da simctria, que são de iriciàtiva do Chele do Poder Executjvo
cstadual as lcis quc vcrscm sobre a organização adrnjnistrativa do Estado l:r criação de atribuições
aos órgãos vinculaclos a Adlninistração Estadual, senão vejalnos:

''Etkttta: CON,\TITUCIONtl l. E ,lDMlNISTP,AT ll/0. LLI I089J/204L D()
L\tADt) DL\it tAt Lu lllt'l t.\tt\.it) DL rR, )úR4V1 t:.\tÀbu,ll I'F
S,1ÚDE VO(1L EI,í BENEFJCIO DE PIIO!.ISSORES DÁ REDE ESTTDUÁL DL
f\.§/Vr/ l/ TtÂ t\Àtt Dt) Rl:tjlVl Jt tdt l, t, ttf 't RylDttRL.\ V4tLRlA
S(],]EITT ) RESERY/I DE INICIATII'Á DO CHL}L DO EXE''UTITO, NOR\US
DE ÁPI,I(:/|ç.:jO OBRIGÁTÓR]A AOS ESTIDOS.MEMBROS
INa;ON,\1ll'UCION,ILIDIDE FORMÁL (:AlU(:lERIZID,1 1. to DtsÍittti'
pngra td de detk,ão a.Vrí:ial à sdtidc de prol tsores da retle ptihlt«t bt1ll. a Lei
10.E93/01 cuiclou de instituit ut hetkÍício .fut1.1afia1, dlÍeruttLlo o tegiltc juríli«)
.Lr.1..1 rcn,L/.rr"r, ulérr d" ctiot tttibuicõ
Estuluais. 2. /1o ds.\i 1 dispot, Nr tlj!i!!l!9!q:kaul!!!!!: L!!Lc.\kkhktl!t!t!ü !)u
c1)ntru*prãt) cofi1 rcsru.\ de rcselrt! !!!i!!!çt!4t!!,!!!!r)1 1, 6l, !l-!/litr!!!!
''c c 'e". dd LF. (L!r- jlgjllllb l!t,pl!! !!!4!rg !!! pt!!! rt( Stqrc k)
'h ibun«l l.utuxtl. sãa de t)b.tet\,ándd eltigqtuLulp4lL {b!tt!illba!LEtlad4!L!!. 3.

Áçiio dirctd de hconsÍiÍüciuldlidoda iülgLtda üocedc ta.

l,lDl 1211, ReldÍotkl. Mh. IEON Z,4v/15('K1, Ttihu ol l'loto, jtigudo em

03/03/20]6. ÁCÓRDÃO I:LIITRONICO D,K.O53 DIYULG 21 B 2AI6 PUBI,IC
22-Al,2At6)

EiuÍENTÁ. ÁÇÃO DttUlA DE IN(:ONSTITUCtONALIDADE. LEI 6.835/2001 D0
ESTADO DO ESI'íII]|'O ,YNTO, IIN(LUSÃO 

'O,! 
ÀoÀr'À.! DE PESSOAS

FJS]CÁS E J(jRíDIC/1S INADIMPLENTES NO SERASA, .'ADIN E SPC

Al RlBLlÇÕE,l D,1 ,\ECRE!ÁRIA Dli L,tTllDO DA FAZ|NDA. lNk--l/lTlV/1 D,4

MEI;A DÁ AS,\EMI]I,E11 I,EGISLÁl'II/A. IiN('ONSTITUL'K )NALIDI DE
FORMtl.. /1 lti 6.1135i20A1. dc iniciãtíva dd irl6d (h l.\.\ct,lhl[k! Lcgislati\\t do

E'taílo lo F..ttítito i:drlto, u ia üov aírih iÇi! !1:S!!r!!!!!i!a!L&. Çe du Lstalltal,
óryào int.,gronta da Pod.r l;,\etuti\b tlarluele Ftado A luz tlo trtin.bio úI
ti tt'tti,t, \,i le iniituiwt lo Ch"k tl" Polü L:x,'c tivn,\tthltt l \ lti\ nth'
wrsor, sohrc a on! tizacio ttdninilttttli,o do Estutth,. podendo t luestio
rcferefile à oreuizacão e funciuxt, e Ío da Ál titti\írqio Estuílutl. ( 1,110

lio ihúoltot aune ío le lespesd..'et rutulahrcnl«kt pot nefu lc Deüelo ílo
Chef( do Po.ler EÍeutivo tur| 61, § 1". II. e e iú. 84, VL u ta Con\tituicno

fuklllL. l\Con\titüciotlt idud( fur ld, Por:,í(iotu iüiciativ:t du lcií»tt otttaLl.t.
lÁDt 2857, Rctdlot(t!): ,JOAQ\ilM DARIT()\,4, Ttihutk!l l'leüo julgada c 1

30/08/2007. DJe 152 Dll/ULG 29-J l-2007 Í'Llltl lC 30-11-2007 D.l 30'l l-2047
PP-a0025 I)MLNI' Vot.-j) 30 t -a I PP-00ttJ) (ç!!k!-r-!rg!!!9!)

CONSTITUCIO!\,1t.. /IDMINtsl R/1T|I/O. L1,t QtiE ÁTRluIit T,lREFAS ÁO

DtilluN/t':5. DE INICIAT tI/]1 PARIAMT'N'IAR: IN('ONSLITUL ION,I t tDÁDL.

lt-
,:t
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COMPETÉNCIÁ DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, C, F., Afl , 6 1, § I',, C,

ar!. 81. lt ! vl L?i -.15-. de 2002 do Espnto Sa to. t. - É de uk ialiva do eheÍe
do Podet Bíecutiro a proposta de lei que'rise a criação, esttuluraçdo e atribuiÇão
de órgãos da adminisítação pública. C.F., Írrt. 61, § l', , e, a . 84, e 1/1. Il. -
As regros do processo legislaliro íederal, espeddlnenla as que dizen rcspeito à
iniciatira resenada, são kol 1as de observa:incía obrigatóricr pelos Estados

membrcs. III. - Prccedentes do STF. IV. - AÇão direta de inconstitucíonalidade
julgada prccedeníe."

(ADl n'2.719/E.S, Relabt o Ministto Cdrlos Velloso, DJ de 25/103).

Ação Ílireío de inconstitucionalidade. 2. Lei I1.750/2002 do Estado do Rio Grande
do Sul. Projeto "Escotísmo Escold". 3. OÍenden d competência privatira do CheÍe
do Execulít'o pdra iniciar o processo legislati.so normas que crie,n alribuições
para órgão da adüinistraÇão públic.t- Precedeníes. 1. Ação direta de
inc on s t i tuc ion al idade j u lgad d pr ocede nt e.

(ADI 2607, Relator (a): GILMAR MENDES, Tribünal Pleno, julgado eDl

03/03/2020. PROCESSO ELETRONICO D.Ie-065 DIVULG 19-03-2020 PUBLIC
20-03-2020)."

Logo, em que pese a nobre i enção parlamentar, conclui-se que a ploposiçrto e

f'omalmente incoistitucional, por vicio Íbrmal il1sanável de iniciativa, o que impede a ingerência
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva comfctênciâ adrninistrativa do
Poder Executivo.

De mais a mais, a eletivação da propositura, ocasionará o dispêndio recuNos, relletindo na

gcração dc novas dcspcsâs dccoÍcntcs da criação do programa! motivo pclo qual dcvem obedecer
ao disposkr no aftigo 16 da Lei Cornplernentar Federal n." 101/2000 (Lei de Responsabilidadc
Fiscal), que prevê que toda criação, expansão ou apcrfeiçoamento de ação govcmamcntal tern a

obriSatoriedade da estimativa e do impacto financciro orçanrentário. Vejamosl

''Art. 16. A criação, expansão olt apetÍeiçoamenlo de ação governamenlal que

dcdrrele du ento da despesa será acompanhado de:
I - eslimalivt do imDacto orcamenlário-lihdÍ)ceilo fio exercício en oue devl enlrdr
en vigor e nos dois subseq!9!11!9t-

II - cleclaraÇdo do ordefiadú da despesa de que o aunenlo íem adequação
orçanentáría e lndnceira con a lei orçanentária anual e compatibilídade co l o
plano plurianual e com a lei de dirchizes oryamenlária§"

Tal dispositivo foi constitucionalizado durante o período do Novo Regime Fiscal no art.

I 13 do Ato das Disposições Transitórias ADCT da Constituição Federal. Vejamos:

Arl- ll3. Á proposição legislati|a que cie ou dltere despesa obriSdtória ou

renúncía de receila dewfii ser acompanhadd da estünativa do seu impaclo
orçame n I ár io e inmce irc.

Av. André Anlônio Maggi. .." 06, Selor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá M] . (IS)
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Embora a dotcnni ação corlstitucional conste no 
^DCT 

dâ Constituição Fcdcral, o quc
pode levar a inleril que tal prcccito é dc aplicação apcnas no ârnbito fcdcral, tal cclcurra já Íbi
analisada pelo SupIe[ro'fribunal Fcdcral, na Açào Direta de Inconstitucjonalidade ADI 5816/RO
dc rclatoria do Mlnistr'o Alexandre dc Moracs! vcjarnos:

"Á Emenda Constilucional 95/2016, pot neio do no'ra rcddção do arí. 113 do
ADCT, estabelecer requísito ddicional para o ,',alidade .formal de leiri qúe crien
despesa ou concedan henefcios fscais, requisiios esse que, por eÍpressat nedidd
indispensàvel para o equilíbrio da atividade i anceíra do Estado, diige-se a
todos os n beis .federdl iros. "

Outrossim, o disposto no artigo 167, incisos I e II, da CRFB, condiciona a geração de
despesa originária de ações, programas e projetos executados pela Administração Pública Direta e

Indireta à existência de autorização específlca na lei de diretrizes orçamentárias e à previsão
antecipada de dotação orçamentifuia suÍiciente ao atendimento da despesa a ser gerada ou âcrescida,
elementos de cuja concoÍência depende a constitucionalidade da despesa a ser gerada a esse título.

Portanto, o projcto ora em questão, apcsar dc sua relevância, sofie do vicio de

inconstitucionalidadc fonnal c matcrial, pclas razõcs cxpostas acima.

PoI flm. o Proicto de Lei 11'708/2020. dc autoria do DclrrÍado wilsorl Santos, apepsado a

csta DrolrosiÇão. Dor trataÍ dc lnateria análoea. não Íctira sua lnconstitucionlllidade. benlçql!! Ia!!4
preiudicada sua allálise. pcla rciciÇão pela Comissão de Mérito. (azão pcla qual ratifica a

pÍciudicialidade.

Dcsta forma, em quc pcsc à rclevância da matéria, a lneslla ferc nonnas collstitu(ionais e

legais. err.jorrtranLlo óbiies à .ua anrova!áo.

h o fJrcccr.

III \roto do (a) Relator (a)

Pclas razõcs cxpostas, ollde se evidencia a inconstitucionalidade, por vicio de iniciâtivâ,
voto contrário à aprovação clo Projeto de Lei n." 70il2020, dc autoria do l)eputado I'lduardo

Botclho, restando prejudicâdo o Projeto de l,ei n'7011/2020.

Sala das Comissões, em (F de og de2o22.

Av. André António Mâssi. n.'06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(lS)
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EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi,:ào de ConstitLiçáo, Justiça e Redàçao

lV Ficha de Yotação

Voto Rclator (a

Pelas razôes expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, por vício de üriciativa, vdo
contrário i\ aprovação do Projcto dc l-cj n." 701/2020, dc autoria do Deputado Eduardo Botelho.
restando Dr€iudicado o Ilroicto dc Loi n" 70E/202(1.

;lt-,)

Ploieto de l-ei n." 701/2020 - Parecer n." 45/2022
Rcunião da Colnissão em
Presidente:

Posição na Comissão
Rclator (a

Membros (a

À!. André Antônio Maggi, n " 06, Setor A CP^ CEP:78049901 Cuiabá IÍT (lS)



ALMT
Assembleia Legislativa comissão dê constituição, Justiçâ e Redação
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sêcrêtariâ Pârlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR
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Reunião 15. Reunião ordinária Híbridâ

Data 09l08l2022 Horário 14h00min

Proposição Projeto dê Lei ne 701/2o2o "Apenso PL 7a8/2a20"

Autor (a) Deputâdo Eduardo Botelho

VOTAçAO

Membros Titulares Ausente 5im Não Abstenção

Deputado Dilmâr Dal Bosco

Presidente
x n tr tr tr n

Deputado Sebâstião Rezende

Vice-Presldente
tr tr tr ! tr tr

Deputâdo Dr. Eugênio ! a tr x tr n

Deputado Delegado clâudinei x tr tr x ! !

Deputôdo Max Russi a tr n x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr ! !

Deputado Xuxu Dâl Molin tr tr x tr tr tr

Deputado Faissâl ! tr tr ! ! D

Deputadâ Jenainâ Riva ! ! tr tr ! !

Dêputâdo Dr Gimenez tr tr ! tr tr tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CERTIFTO| lú"tét'," *{"t"da pelo Deputado Dr. Eu8ênio com parecer Contrário, rê§tando

prejudicado o Pro.ieto dê Lei 708/2020 em apenso, sendg aprovada pela maiorie dos membros com

paÍe.er Contrário, restando prejudicado o Projeto de Lei708/2020 em âpênso.

^t
t tr-iq tU..-fA'.4I,"r.'.,
Waleska Cardoú/

Consulrora do Nucleo da Comissao de ConsVuiçào. tusli§a e Redâçào

Avenida andréAntónio Mag8, n.s 06, 5etoíA-CPA-CEP: 78049 901 -Cuiabá MT


